
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SJDF-SETRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2025
 
 
 
 

Pregão Eletrônico nº 90041/2025
UASG: 090023
Unidade Gerenciadora: NUSIT - Núcleo de Segurança Institucional
e-mail: nusit.df@trf1.jus.br
Telefone: (61) 3221-6370/6371
 
A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção
Judiciária do Distrito Federal, inscrita no CNPJ nº 05.456.457/0001-29, sediada no
SAUS Quadra 02, Bloco G, Anexo A, Brasília-DF, neste ato representada pela Diretora
da Secretaria Administrativa, KELLY CRISTINA AGUIAR SANTOS, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021; do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e das
demais normas legais aplicáveis, obedecidas às disposições contidas no instrumento
convocatório e em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico nº 90041/2025, RESOLVE registrar o preço ofertado pela
empresa/beneficiária TERRITÓRIO HV VENDA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ,
estabelecida na Rua Chopin, nº 191, Prado, Belo Horizonte/BH - CEP: 30.411-115 -
Telefone : (31) 3046-8102/ (31) 99445-5553/99705-2952 - E-mail:
licitacoesthv@gmail.com, inscrita no CNPJ n° 41.230.162/0001-01, neste ato
representada pelo Sr. PAULO AUGUSTO RIBEIRO ALMEIDA, CPF n° 084.950.216-09,
conforme preços, especificações e quantitativos abaixo:
 
 
 
 

ITEM (NS) AVULSOS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTDE. UND.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

Desfibrilador Externo
Automático (DEA)

1. Características
Gerais
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·         Operação
totalmente
automática, com
detecção de ritmo
cardíaco e aplicação
de choque conforme
necessidade.

·         Equipamento
portátil com peso
aproximado de até
3,5 kg, incluindo
bateria.

·         Indicado para
uso em adultos e
crianças, com chave
seletora ou sistema
automático de
comutação entre os
modos.

·         Forma de onda
bifásica com energia
ajustável de, no
mínimo, 120J até
200J ou superior,
conforme diretrizes
vigentes de
reanimação.

·         Mensagens
visuais e sonoras em
língua portuguesa do
Brasil.

·         Sistema de
feedback de RCP em
tempo real, com
comandos visuais e
sonoros que guiem
profundidade e
frequência das
compressões.

2. Bateria e Eletrodos

·         Bateria com
autonomia mínima
de 4 anos em modo
stand-by, com vida
útil total de ao
menos 5 anos.

·         Capacidade
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mínima de 100
choques na energia
máxima (200J).

·         Alarmes
visuais/sonoros de
substituição de
bateria.

·         Acompanha no
mínimo 2 pares de
eletrodos adesivos
descartáveis adulto e
2 pares pediátricos.

·         Eletrodos
podem ser
integrados ou
separados, desde
que de fácil
identificação e troca.

·         Validade
mínima de 12 meses
a partir da entrega.

·         O
fabricante/fornecedor
deverá comprovar a
disponibilidade de
reposição de baterias
e eletrodos no
mercado nacional
por, no mínimo, 5
anos após a
aquisição.

3. Funcionalidades e
Proteção

·         Memória
interna para
armazenamento de
dados por, no
mínimo, 30 minutos
(ECG, choques
aplicados, eventos
de RCP, data e hora).

·         Possibilidade
de download dos
dados para
computador via USB,
Bluetooth ou método
similar.

 CMOSDRAKE /
Futura 400

 
6 UN 7.196,40 43.178,40
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·         Software de
análise compatível
com sistemas
operacionais
amplamente
utilizados (Windows
10 ou
superior/macOS),
fornecido
gratuitamente ou
com licença
irrestrita.

·         Grau de
proteção IP55 ou
superior contra água
e poeira.

·         Resistência a
impactos e vibrações
conforme padrão
internacional MIL-
STD-810F ou
equivalente.

·         Autoteste
automático diário,
com emissão de
alertas visuais e
sonoros em caso de
falhas.

4. Acessórios e
Documentação

·         Acompanha:

o    Estojo de
transporte rígido ou
semirrígido;

o    Manual de
instruções em
português do Brasil.

·  5. Garantia e
Exigências do
Equipamento

·         Garantia
mínima de 12 meses
para o equipamento
e bateria, contada a
partir do
recebimento
definitivo.
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 1 - Serão permitidas adesões à presente Ata de Registro de Preços por outros órgãos
ou entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
observando-se o disposto nos parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do Art. 86 da Lei nº
14.133/2021.

 
2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de
Preços.
 
3 - Este Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.
 
3.1 – A vigência deste Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período,
com a respectiva renovação do quantitativo, desde que comprovado que o preço é
vantajoso.
 
4 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, observando-se o disposto no Art. 25
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023
 
4.1 - Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser reajustados
após 1 (um) ano da data do orçamento estimado em 21/08/2025 (SEI
n º 23430586), utilizando-se, para o reajuste, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE;
 
4.2 - Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado aquele que o substituir
ou que vier a ser determinado pela legislação em vigor. Na falta de previsão legal

            ·        Possuir
Assistência técnica
nacional.

            ·        Possuir
Registro na ANVISA

VALOR TOTAL 43.178,40

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$
43.178,40 (quarenta e três mil cento e

setenta e oito reais e quarenta centavos) 
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quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para o
reajustamento dos preços registrados.
 
5 - A negociação de preços registrados será feita de acordo com o disposto nos Arts.
26 e 27 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.
 
6 - A empresa/beneficiária deverá manter as condições de habilitação durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
 
7 - As especificações/condições técnicas e demais exigências constantes do Decreto
nº 11.462/2023, no Processo Administrativo n° 0003988-31.2025.4.01.8005 e
Pregão Eletrônico nº 90041/2025 (23911488), integram esta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.
 
8 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta no Anexo I a esta Ata.
 
9 - A íntegra da Ata de Registro de Preços será publicada no portal da Justiça Federal
de 1º Grau no Distrito Federal: Portal Transparência - Contas Públicas - Atas de
Registro de Preços.
 
10 - As condições gerais de execução do objeto, tais como: prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e da empresa/beneficiária,
penalidades, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I ao Pregão
Eletrônico nº  90041/2025 (23911488).

 
 
 
 

KELLY CRISTINA AGUIAR SANTOS
Diretora da Secretaria Administrativa

 

 
PAULO AUGUSTO RIBEIRO ALMEIDA
Representante da empresa/beneficiária

 
 
 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2025

 

CADASTRO DE RESERVA - ARP Nº 73/2025
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https://portal.trf1.jus.br/Consulta/ContasPublicas/TRF1_CP_AtasRegistroPreco.php


(Conforme Relatório do Pregoeiro, não houve cadastro reserva referente ao
item I - SEI nº (24043636 )

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto Ribeiro Almeida,
Usuário Externo, em 08/12/2025, às 08:35 (horário de Brasília), conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina Aguiar Santos Costa,
Diretor(a) de Secretaria Administrativa, em 09/12/2025, às 14:40 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24094895 e o
código CRC C6B98B95.
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